
Sábado, 13 de Maio de 1944 

te Regulamento, salvo as frutas embarcadas por estrada 
de ferro pára Estados limítrofes. 

Artigo 121 — Compete ao Superintendente do Depar
tamento da Produção Vegetal, em casos especiais, mo
dificar: 

a> — a maneira e ocasião de se fazer o registo de 
exportadores; 

b) - T o prazo para ser a fiscalização avisada, por par
te dos exportadores, do carregamento de va
gões com frutas cítricas; 

c) — a porcent&gem, a ser examinada, de qualquer 
partida a exportar. 

Artigo 122 — Os casos-omissos no presente Regula
mento, serão resolvidos-pelo Secretário da Agricultura, 
Indústria e Comércio. 

Artigo 123 — A juizo da Superintendência do Depar
tamento da Produção Vegetal e autorização do Minis 
tério da Agricultura, poderão, em casos especiais, ser ex
portadas partidas de frutas cítricas que não satisfaçam 
as exigências deste Regulamento, quando provadamente 
se destinem a fins experimentais. - -

. Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, I n 
dústria e Comércio, aos 28 de abr i l de 1944. 

José de Mello Morais 
Francisco D'Auria , 

D E C R E T O P i . 13.978, D E 12 D E M A I O D E 1944 
Aprova o Regimento do Serviço Florestal 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . 7.o 
do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939, 

.Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica aprovado o Regimento do Serviço 

Florestal, que com este baixa, assinado pelo Secretário de 
Estado-dos Negócios da Agricultura, Indústria e Comér
cio. • 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas «s disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São. Paulo, aos 12 
de maio de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
José de Mello Moraes. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos '2 de maio de 1944. 

Victor Caruso, 
Diretor Geral . 

R E G I M E N T O D O SERVIÇO F L O R E S T A L , A Q U E SE 
R E F E R E O D E C R E T O N . 13.978, D E 12 A B R I L 
D E 1944 ' 

C A P I T U L O I 
D a finalidade 

Artigo l .o — O Serviço Florestal ( P . S . P . ) , da Se
cretaria' da Agricultura, Indústria e Comércio, • com sede 
n a Capital do Estado, reorganizado pelo decreto-lei n . 
12.360-A. de.l .o de dezembro de 1941, diretamente sufeor-
binado ao Secretário da Agricultura, tem a seu caigo a} 
defesa do patrimônio florestal do Estado e o fomento da i 
Bua restauração pelo desenvolvimento da silvicultura. bem 
como o estudo e a determinação dós métodos -de explora
ção econômica das florestas e dos seus produtos extra-
tivos. 

CAPÍTULO I I 
" D a estrutura 

Artigo 2.o — o Serviço Florestal é constituído dos se
guintes órgãos: 

Secção de Reflorestamento (S . l ) , compreendendo: 
a) Subsecção de Experimentação e Pesquisas . . . . 

( S . i i ) ; 
b> Subsecção de Fomento e Reflorestamento . . . 

CS 12) * 
Secção de Defesa e Parques Florestais (S.2); 
Secção de Introdução de Essências (S.3); 
Secção de Distribuição e Transporte de Mudas . . . 

( S . a . l ) ; „ 
. Secção de Expediente (S.a.2); - / 

Secção de Contabilidade (S.a.3). 
§ 1 o — O Serviço Florestal manterá, diretamente su

bordinados ao Diretor, 8 loito) hortos florestais localisa-
dos um em cada um dos municípios sede dos distritos f i o . 
restais a que alude o inciso V do art. 3.o do Decreto-Lei 
cie que trata o presente Regimento, e outros Já creados e 
que forem sendo creados dentro dos respectivos distritos. 

' § 2.o — Diretamente subordinados ao Diretor funcio
narão os serviços anexos de: 

M U S E U F L O R E S T A L (An. 1); 
> G A B I N E T E D E D E S E N H O E F O T O G R A F I A (An. 2); 

O F I C I N A S (An. 3). 
tt 3 o — O Serviço Florestal terá um Diretor, nomea

do na forma da le i . 
§ 4.o — O Diretor será auxiliado por um Agrônomo 

Silvicultor, designado pelo Diretor. 
§ 5.o — Cada uma das Secções terá um Chefe provi

do na forma da lei . 
§ 6.o — Cada 'uma das Sub.secções da (S . l ) será ori

entada por um Agrônomo Silvicultor. designado pelo D i 
retor e indicado pelo Chefe da Secção. 

S 7.o — Os Hortos Florestais, instalados nas sedes e 
nos mun}cípios componentes dos distritos florestais, serão 
administrados pelo Agrônomo Silvicultor que for designa
do Pelo Diretor para a chefia do respectivo distrito flo
restal. 

S 8.o — O Diretor designará um funcionário para a d . 
min'strar cada um dos serviços anexos. 

Artigo 3.0 — Os Distritos Florestais a aue alude o i n 
ciso V do art. 3.o do Decreto.Lei n . 12.360-A, de l . o de 
dezembro de 1941, compreendendo, cada um. número de
terminado de municínios granados segundo sua cont inui 
dade territorial e facilidade de transportes, são os seguin 
tes: 
» * J l . o — O l . o Distrito <H.l ) , com sede na Capital do 
Estado, compreende os municípios de'Americana. Anápo
lis. Arnrps. AHbaia. Bragança, Cabreúva. Campinas. Capi-
Varí. Cotia. Descalvado. Guararema. Guaruiá, Guarulhos, 

Itanecerica. Itatiba. Itirapiná. Itú. Joar.óoo. 
Juouerl. teme. Limeira Mogf das Cruzes 
N*z=>ré. Parmiba. P i ^ c a l a , Piracicaba P i -
Porto Fermira Pio Claro Rio das Pedras. 

D A Á a * o o P S c a A L 
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dreira. Pinhal , Pontal,.Ribeirão Preto, Santa Rosa, Santa. 
Ri ta , Santo Antônio üa Alegria, São João aa Boa Vista,, 
fcao Joaquim, São Jose do Rio Parao, São Simão, Serra 
Azul, Seira Negra, Sertãczinho, Socorro, Tambaü. Tapira . 
uoa e Vaigem urande. 

Ü 3.0 — O 3.o Distrito (H.3), com sede em Bebedou
ro, compreendemos municípios de Araraquara, Ariranha, 
barretos, bebedouro, Loa iisperança, Uoioorema, Cajobi. 
Gatanduva, Cedral, Comia, Douraao, Fe.nando Pre-ues,/ 
Guariba, uuaira , Ibirá, íbitinga, ítajobi, Itápohs, Jabotr-
cabal, Jose Bonifácio, Macão, Mirassol, Monte Alto, Mon
te Aprazível, Monte Azul, Nova Granada, Novo Horizonte, 
Novo Munüo, Olímpia, Palestina, Paulo dè Faria, P inao. 
rama, Pirangí, Pitangueiias, potirenüaba, Ribeirão. Boni
to. Rio Preto, Santa Adélia, São Canos,. Tabapua, Taba-
tinga, Tanabi, Taquarítinga, Uchõa e Viradouro. 

§ 4.0 — O 4 .o Distrito (H.4), com sede em Bauru, 
compreende os municípios de Agudos, Andradina, Araça. 
tuba, Avai , Avanhanüava, Barir i , Barra Bonita, Bauru, 
Birigui, Bocaiúva, Bocaina, Brotas, Caíelândia, Coroados, 
Dois Córregos, Duarcina, Gália, Garça, Getulina, Glicé-
rio, Guaraiapes, Iacanga, Itapul, Jaú, Lençóis, Lins, M a -
tilia, Mineiros, Pederneiras, Penápolis, pereira Barreto, 
Piraju, Piratininga, Pompéia, Presidente Alves, Promissão, 
Tupã, Torrinha, Valparaiso e Vera Cruz. 

i 5.o — O 5.o DisUito (H.5), com sede em Campos 
do Jordão, compreende os municípios de Aparecida. Areias, 
Bananal, Barreiro, CaçapaVa, Cachoeira, Campos do Jor
dão, Caraguatatuba, Cruzeiro, Cunha, Formosa, Guaratin-
guetá, Jacareí, Jambairo, Lorena, Natividade, Paiaibuna, 
Pindamonhangaba, Pinheiros, Piquete, Queluz, Redenção, 
Santa Branca, São Bento do Sapucai, São José dos Cam
pos, São Luiz do Paraitinga, São Sebastião. Silveiras, T a u -
baté, Tremembé e Ubatuba. 

§ 6.o — O 6.o Distirto (H.6), compreende os municL 
pios de Apiai, Cananéia, Iguape, Iporanga, Itanhaem, J o . 
cupiranga, Prainha, Ribeira e X i r i r i c a . 

S 7.o — O 7.o Distirto (H.7), compreende os municí
pios de Angatuba. Bofete, Boituva, Burí, Campo Largo, 
Capão Bonito. Conchas, Guareí, Itaberâ. Itapetininga, I t a . 
neva, Itaporanga. Itararé. Laranjal, Pereiras. Piedade,' P i 
lar, Piramboia, Porangaba, Porto Feliz. São Miguel' A r 
canjo, Sarapui, Tatuí e Tietê. 

S 8.o — O 8.o Distirto (H.8), compreende os m u n i c l . 
pios de Assiz, Avaré. Bela Vista. Bsrnardino de Campos, 
Botucatú, Cândido Mota, Cerqueira Cesár, Chavantes, 
Fartura, Ipaussú. Itaí, Itatinga, Maracai, Oleo, Ourinhos, 
Palmital, Paraguassú. Pirajú, Presidente Bernardas, Pre
sidente Prudente, Presidente Venceslau. Quatá, Rancha-
ria. Regente Feijó. Salto Grande. Santa Bárbara do Rio 
Pardo Santa Cruz do Rio Pardo, Santo Anastácio. São M a 
noel. São Pedro do Turvo e Taquari. 

Artigo 4.o — SerãO designados oportunamente os 
municípios de sede dos 6.o. 7.o e 8 o distritos, creados pelo 
parágrafo único do artigo 8.0 do decreto-lei de que t ra
ta o presente Regimento, bem como organizados os s-eus 
hortos florestais, onde serão centralizados os respectivos 
serviços. 

Artigo 5.o — A sede do 5.3 distrito fica localizada 
na propriedade constituída pelas Fazendas da Guarda e 
Retiro, situadas no município d3 Campos do Jordão e 
desapropriadas pelos dscretos-leis ns. 12.23?, de 3 de 
outubro, de 1941. e 13.771. d« 31 de dezembro de '943. 
para o f im de, em conjunto, .'ormarem uma reserva e 
horto florestal do Parque Estadual de Campos do Jor
dão. 

C A P I T U L O m . 

mm. 105 — Aji* 54.o 

te: 

Inda'atuba. 
lis. Junriíaf, 
Mnnte Mór. 
rassunuivra. 
So"e?fiT5olis. Salto. 
k , - „ . . , . M . 3 . o r i v u . canta bárbara. Santa Tsab?l, Santo A n -
cTré. Santos, spo Paulo. São Pedro, São Roque. São Vicen
te. F < w c a r , a e U n a . 

8 2.o — O 2.o Distrito 05.21. com sede em Mogl M i 
r im, compreende ps municípios ds Águas da Prata. A l t i -
pnniVs. Armara Batatais. R^odos^ue. Carw.de Ciurú . 
Casa P , , ? '" ' , a. Cr^vínbos. Franca. G'sir .a . Gi1!>rá. Is"ra_ 
p"va. Tt!>nlra. Ttuver?"a. JfvrTnórri^s t.'n:lóia. M c c ^ a . 
M ' ! " ' G"~'"'rt. Mppf íflrim M^rro Aoaido. Nu^nrar^a. Or-
lândia. Palmeiras. Patrocínio do Sapucai, Pedregulho. Pe-
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D a competência dos órgãos e serviços 
Artigo 6.0 — A Secção de Refflorestamento corape-

a) — realizar estudos para determina* o regime flo
restal mais adequado às diferentes zonas do Estado; 

b) — realizar experiências para a determinação da" 
espécies e suas variedades que .relhor se recomendem a 
cada uma das diferentes zonas do Estado; > 

c) — realizar experiências para a determinação das 
espécies e suas variedades que melhor se recomendem a 
cada uma das diferentes zonas ac Estado; 

k
c) — realizar experiências para a determinação dos 

étedos racionais de cultura e exploração das essências 
..orestais; 

d) — estudar o valor industriai e econômico dos pro
dutos extrativos das essências florestais; 

e) — conservar, em todo o Estado, os espécimes ílo-
rtstais nepessários à produção de sementes; 

f) — incrementar, em colaboração com as demais 
Secções Técnicas, o plantio, nos hortos e nos parjue? 
florestais, de essências, indígenas ou exóticas aclimadas, 
para a produção de sementes; 
. g) — real.zar o controle .cientifico das sementes ües. 
tinadas :às' sementeiras dos hortos e postos de mudas, vi
sando, à garantia da espécie, a sanidade e a pureza: 

h) — manter sementeiras e viveiros experimentais; 
i) — estudar em colaboração com o Instituto de Bo

tânica as essências indígenas e exóticas aclimadas no 
Estado; 

j) — realizar o estudo das madeiras, sua identifica
ção, sinonímia, aplicação industrial, produção e caracte
res físicos e - mecânicos, em colaouração com o Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas; 

1) — estudar, em colaboração com as Secções com
petentes do Departamento de Defesa Sanitária da Agri 
cultura,' os parasitas animais e vegetais da flora flores
tal, bem como des respectivos meios de combate; 

x m) — realizar a propaganda e o fomento do i lo -
restamento, do reflorestamento e da prática racional da 
indústria extrativa da madeira; 

n) — indicar as espécies e suas variedades que me
lhor se recomendem a cada- uma das diferentes zonas 
do Estado; 
A o) — realizar a propaganda e o fomento do f i o . 
c sementes de essências florestais segundo o critério da 
alínea anterior; 

p) — manter postos de/produção de mudas nos mu
nicípios do Estado, em colaboração com as respectivas 
Prefrituras; 

q) — orientar e fiscalizar as sementeiras destina
das à produção de mudas estabelecidas nos hortos f lo-
estais; parqvis florestais e postos de mudas principais, 
sígundo o critério da conveniência das espécies e -uas 
variedades em face das condiçõss mesológicas; 

r) — colaborar com as Secções competentes do De
partamento da Produção Vegetai na difusão dos méto
dos de silvicultura e aproveitamento racional das flo
restas, bem como nos estudos para o conhecimento dos 
solos dò Estado em relação à necessidade de refloresta
mento. 

• Parágrafo único — Dos serviços a que -se refere tste 
artigo competem à S. 11 es especificados nas letras " a " 
pté " I " competindo à S. 12 os '•.as letras " m " até " r " . 

Artigo 7.o — A Secção de üefesa e Parques Flores
tais compete: 

a) — fiscalizar a execução do Código Florestal, em 
todo o território do Estado, em colaboração com o Insti

tuto de.Botânica e a Procuradoria do Patrimônio Imo-
fciiiário"e Cadastro do Estado; 

b) — organizar o mapa florestal do Estado, em co. 
laboracão com o Instituto de Botânica e o Conselho-Flo
restal; 

- c) — coligir dados e informações sobre o desflores
tamento e reflorestamento do tístador> bem assim *sõbre 
o consumo de lenha e carvão vegetal como combustível, 
madeiras empregadas em constiuções ou aplicadas na 
mdúustria como matéria prima; 

d) — promover a conservação e a guarda das flo
restas existentes no Parque Estadual de Campos do -íor-
cao, bem como em outros parques, áreas ou rese.-vas 
florestais de propriedade do Estado, segundo as dispo-' 
siçoes do presente Regimento, com as seguintes finali-
aades; 

l .o) — proteger, conservar e regenerar as suas flo
restas protetoras e remanescentes; 

2.o) — realizar o estudo da flora lenhosa, do sólo 
e demais características florestais locais: 

3.o> — manter viveiros de mudas de espécies regio
nais, e outras, para estudo e distribuição; 

4.0) — promover o incremento do turismo, em cola
boração com o órgão competente, pela forma que for es
tabelecida oportunamente em regulamentação especial. 

Artigo 8.0 — A SECÇÃO D E INTRODUÇÃO D E ES
SÊNCIAS compete: 

a) — promover a introdução e na l i zar experiências 
e trabalhos de aclimação de essências exóticas e de ou
tras regiões do* país,' úteis à silvicultura, seb todos os seus 
aspectos; 

b) — manter, nos hortos e parques florestais, " jardins 
de aclimação üe essências", destinados ao estudo biológi
co comparativo das espécies introduzidas; 

_c> — coligir dado3 e informações sobre as essências 
indígenas e exóticas, introduzidas e aclimadas, bem como 
estudar a sua distribuição e comportamento^ nas diversas 
regiões do Estado; 

d) — manter, com aprovação do Diretor, intercâmbio 
com órgãos técnicos ou científicos do país e do estran
geiro, de mudas e sementes de essências, para fins de ex
perimentação e adaptação. 

Artigo 9. o — Aos H O R T O S F L O R E S T A I S , mantidos 
em cada uma das sedes dos Distritos Florestais, ou em 
outras municípios, compete: 

a) — manter uma reserva florestal característica da 
fito-fisienomia regicnal; 

b) — estudar, em colaboração cem as Sec^ues compe
tentes, os solos do respectivo distrito e sua flora lenhosa 
característica, inclusive as épocas de flcraçào, frutifica
ção e colheita de sementes, bem como. das suas espécies 
e variedades, as que melhor se indiquem para o apro
veitamento dos produtos florestais; c) — reaiuar, em co
laboração com a Secção competente, as experiências da 
aclimação de plantas exóticas e de outras regiões do pais, 
que se tornarem necessárias; 

d) — produzir muüas e sementes das essências flores
tais mais indicadas para o respectivo distrito; 

e) — promover a difusão e a prática, no respectivo 
distrito, dos métodos de fiorestamento, reflorestamento e 
aproveitamento racional das florestas preconizadas pela 
Secção competente; 

f) — manter um pequeno mostruário de madeiras e 
de predutos florestais do respectivo distrito; s 

g) — registar as quantidades d.e mudas produzidas, 
per espécie e variedade, as sementes em estoques, bem co
mo organizar balancetes mensais do movimnto de vendas 
« distribuição, consignando seus valores e receiía arrecaaa-
da, para eieno de escrituração na sede centrai. 

Artigo 10 — Alem das atribuições j á especificada» 
compete acs órgãos técnicos do Serviço Flor-«cal a exe
cução de todos os trabalhos e estudos relativos aos ser-
V Í T . S a seu careo. ou que lhe. forem cometidos pelo D i 
retor, e bem assim: * ' 

ÍÜ - c . i-i -o.ar para a ampliação e enriquecimento 
das coleções do Museu Florestal; 

b) — colaborar para a execução do Código Florestal; 
c) — responder a consultas sobre assuntos que se re-

'acionem com as respectivas atividades; 
d) — manter, com aprovação do Diretor, intercâmbio 

cem órgãos técnicos e científicos do pais e do-estrangei
ro, de material cientifico e bibliográfico. 

Artigo 11 — A SECÇÃO D E DISTRIBUIÇÃO E 
T R A N S P O R T E D E M U D A S compete: 

a) — executar 0 serviço de venda de mudas e semea-

' b) _ registar as quantidades de mudas produzidas na 
«ede central e nos hortos do interior, per espécie e varie
dade, bem como as sementes em esteque para venda ou 
distribuição gratuita; 

c) — organizar os balancetes mensais do movimento 
de venda e distribuição de mudas e sementes, seus valo
res e receita arrecadada, para efeito de contabilização; 

d) — receber, guardar, registar e distribuir, quando 
requisitadas, as caixas produzidas pelas oficinas paa O 
••-^""- t . j de mudas, bem como as caixas vasias devolvi
das pelos inteessados, organizando balancetes mensiis 
• \c^e movimento;-

e) — executar a normas estabelecidas para o serviço 
de controle do abastecimento, conservação, guarda e uti
lização de veículos. 

Artigo 12 — AOS SERVIÇOS A N E X O S à Diretoria 
compete:" 

a) — M U S E U F L O R E S T A L — colecionar e expor to
dos os elementos de estudo da flora lenhosa indígena e 
exótica e d a entomologia florestal, bem como dados so
bre o aproveitamento de produtos florestais como matéria 
prima e sobre os caracteres físicos e mecânicos das ma
deiras empregadas em construções; 

b) — G A B I N E T E D E D E S E N H O E F O I OGRABIA 
executar todos os trabalhos de desenho e fotografia 

das Secções Técnicas e d3 repartição em^geral; 
c) — O F I C I N A S — confeccionar moveis e utilidanes 

diversas, cem o emprego de madeiras indíge->.ai e exóti
cas, para o estudo, peles órgãos competentes, de suas 
diferentes aplicações na indústria e em conr-wuçoes, ou 
para exposição no Museu Florestal, bem como de caixas 
necessárias ao transporte de mudas. 

Artigo 13 — A Secção de Expediente compete: 
a) — protocolar a entrada e registar a distribuição 

e saida de processos e papeis; 
b) — elaborar o expediente para assinatura do D l -

retc". com exceção do referente à contabilidade; 
C) _ registar e expedir toda a correspondência ofi

cial ; 
d) — executar o serviço de pessoal, com os neces^ 

sários assentamentos; 
e) — organizar os mapas de freqüência do pessoal; 
f) — guardar e conservar o arquivo; 
g) ' — fiscalizar o pessoal subalterno, bem como o 

serviço de limpeza e conservação dos edifícios da sede 
central. 

Artigo 14 — A Secçâó de Contabilidade compete: 
a) — manter a escrita patrimonial e financeira, bem Jrauiensa Oficial 


